
Indicação Nº 4603/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de 
Implantação de centros de referência 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade, oferecendo 
atendimento social e psicológico

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de 
Implantação de centros de referência para pessoas em situação de 
vulnerabilidade, oferecendo atendimento social e psicológico

Justificativa
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

Considerando a crescente demanda por atendimento social e psicológico 
em nossa cidade, e a importância de oferecer apoio especializado a pessoas em 
situação de vulnerabilidade, venho, por meio desta, apresentar a seguinte 
indicação:

Indico a implantação de Centros de Referência para Pessoas em Situação 
de Vulnerabilidade no município de Itapevi, com o objetivo de proporcionar:

1. Atendimento social qualificado, incluindo orientação sobre direitos, 
encaminhamentos para programas sociais e suporte para reintegração 
social;

2. Atendimento psicológico individual e em grupo, visando à promoção da 
saúde mental e ao fortalecimento emocional dos atendidos;

3. Articulação com órgãos públicos, ONGs e iniciativas comunitárias para 
potencializar os recursos disponíveis e assegurar um atendimento 
integrado;

4. Programas de capacitação e atividades de inclusão social, promovendo 
autonomia e qualidade de vida aos beneficiários.
A implantação destes centros permitirá à Prefeitura oferecer suporte 

estruturado às pessoas em situação de vulnerabilidade, promovendo dignidade, 
bem-estar e inclusão social. Ressalto que ações preventivas e de 
acompanhamento psicológico são fundamentais para a construção de uma 
sociedade mais justa e solidária.
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Diante do exposto, solicito que a Prefeitura avalie a viabilidade desta 
iniciativa e proceda com a implementação dos Centros de Referência, garantindo 
recursos humanos e materiais adequados para o atendimento à população que 
mais necessita.

    Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 3 de setembro de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5CYUUP324J0F75WS, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5CYU-UP32-4J0F-75WS
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